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AUTORIZA DOAÇÃO DE CESTAS DE AUMENTOS,
- COMO INCENTIVO AO ALEITAMENTO MATERNO.
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DESTHmO :
CÓDIGO:

Artigo 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a doar cestas básicas de alimentos
a mães carentes de recursos, da cidade e dos distritos, durante os 08 (oito)
primeiros meses de amamentação de seus filhos.

Parágrafo Único —As beneficiárias serão cadastradas na Secretaria Municipal
de Assistência Social ou no Centro Comunitário do distrito em que residirem, que
distribuirão os alimentos.

Artigo 2° — Terão direito ao benefício as mães que efetivamente estiverem
amamentando, o que será verificado pelo órgão responsável, tendo em vista o
desenvolvimento da criança.

Artigo 3° — A critério do órgão responsável, o benefício poderá ser estendido a
mães que continuarem amamentando filhos menores de 01 (um) ano.

Artigo 4° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de Outubro de 1995
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRJM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 0.

Projeto de Lei n° /95

JUSTIFICAÇÃO

As vantagens do leite materno são conhecidas de
todos, especialmente sua propriedade de imunizar o recém-nascido contra
doenças, Mas, não são também desconhecidas dos Senhores Vereadores,
especialmente na época atual, as dificuldades que enfrentam as famílias das
camadas pobres das nossas comunidades para se alimentar adequadamente.
É claro que o leite de uma mãe desnutrida, ou alimentada deficientemente, não
conterá as riquezas que o bebê necessita, sobretudo nos seis primeiros meses
devida.

Nossa proposição objetiva favorecer a essas mães
pobres, reforçando sua alimentação durante esse período crucial na vida de seus
bebês e delas próprias. A partir do parto, poderão se cadastrar no órgão de
Assistência Social do Município (ou no Centro Comunitário, para quem residir nos
distritos) para receber, mensalmente, uma cesta contendo os alimentos básicos.
O benefício será renovado enquanto ela estiver amamentando efetivamente,
requisito que a repartição responsável observará acompanhando o
desenvolvimento da criança. Completados oito meses de vida do bebê, poderá
receber a cesta de alimentos por mais quatro meses, desde que continue
amamentando. Igualmente, poderão se cadastrar aquelas mães que ainda
estiverem amamentando filhos com idade entre oito meses e um ano.

Submetemos este projeto à apreciação dos
Senhores Vereadores com a expectativa de que receberá acolhida do Plenário,
tendo em vista ser a matéria de interesse social.

JOSB CARLOS SABADINI

M
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Artigo 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a doar cestas básicas de alimentos
a mães carentes de recursos, da cidade e dos distritos, durante os 08 (oito)
primeiros meses de amamentação de seus filhos.

Parágrafo Único —As beneficiárias serão cadastradas na Secretaria Municipal
de Assistência Social ou no Centro Comunitário do distrito em que residirem, que
distribuirão os alimentos.

Artigo 2° — Terão direito ao benefício as mães que efetivamente estiverem
amamentando, o que será verificado pelo órgão responsável, tendo em vista o
desenvolvimento da criança.

Artigo 3°—A critério do órgão responsável, o benefício poderá ser estendido a
mães que continuarem amamentando filhos menores de 01 (um) ano.

Artigo 4° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de Outubro de 1995

^.ARLOS SABADINl

\  Vereador

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIIVi, 05 EOIFÍCO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-11 □
TEU/PABX: [027] 522-0622 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei n° /95

JUSTIFICAÇÃO

As vantagens do leite materna são conhecidas de
todos, especialmente sua propriedade de imunizar o recém-nascido contra
doenças. Mas, não são também desconhecidas dos Senhores Vereadores,
especialmente na época atual, as dificuldades que enfrentam as famílias das
camadas.pobres das nossas comunidades para se alimentar adequadamente.
É claro que o leite de uma mãe desnutrida, ou alimentada deficientemente, não
conterá as riquezas que o bebê necessita, sobretudo nos seis primeiros meses
devida.

Nossa proposição objetiva favorecer a essas mães
pobres, reforçando sua alimentação durante esse período crucial na vida de seus
bebês e delas próprias. A partir do parto, poderão se cadastrar no órgão de
Assistência Social do Município (ou no Centro Comunitário, para quem residir nos
distritos) para receber, mensalmente, uma cesta contendo os alimentos básicos.
O benefício será renovado enquanto ela estiver amamentando efetivamente,
requisito que a repartição responsável observará acompanhando o
desenvolvimento da criança. Completados oito meses de vida do bebê, poderá
receber a cesta de alimentos por mais quatro meses, desde que continue
amamentando. Igualmente, poderão se cadastrar aquelas mães que ainda
estiverem amamentando filhos com idade entre oito meses e um ano.

Submetemos este projeto à apreciação dos
Senhores Vereadores com a expectativa de que receberá acolhida do Plenário,
tendo em vista ser a matéria de interesse social.

joJmOS SABADINI
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE nnNSTTTOTÇ^Oj .TTIfíTTgA E TlEDAÇÃn

PROJETO DE 151 N°_.í73

INICIATIVA: JOSÉ CAREoS SAOADTí11__

RELATOR : LUCAS IIOULAIS

RÉLATÍÍRIOs

Trata-se de projeto que autoriza doação de cestas de alimentos durante a-

leitamento ffla;^erno«

VOTO DO RELATORs

A proposição esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta comissão.

Voto pelo encaminharaeiito da cjatéria.

VOTO DO PRESIDENTES

Voto com o Relator.

VOTO DO MEí,3R0!

Voto com o Relator.

DECISSOí

Decide estíi Comissão, por unanimidade de ©us membros pe|o encaminhamento

regular da, maiefia, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 17 do Novembro de 1995,

enteAR ?ILVEn-lA

LilIS - Relator

ELBIAR FSRRSIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE E OEÇiiirEITTG

PROJETO DE .Í!® rL... N° 173/95

INICIATIVA: "Vereador José Carlos Sa"badine

RELATOR: -A-lmir Eorte dos Santos

Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador José Carlos

SaLadine , que institui, digo , autoriza o Poder Executivo a

proceder doação de cestas "básicas de alimentos como incentivo ao

aleitamento materno .

Parecer

O projeto está regular nos aspectos econômicos e orçamentário .

Voto do Relator

Voto pelo encaminhamento regular da matéria .

Voto do Presidente

Voto com o Relator

Voto do Mem"bro

Voto com o Relator

Decisão

Decide esta comissão por unanirmidade de seus mem"bros pelo enca

minhamento regular da matéria , o"bservadas as normas regimentais.

Sala das Comissões , 23 de Rovem"bro de 1995.

Avilio jlaehà^SP^^a Silva - Presidente

Almir dos Santos - Relator

V/ilsonTTí^wm doS\Santos - Memhro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ..DI.REÍTPS_ HUl^NDS ASSISTÊNCIA.. SOCIAL __

PROJETO DE N° l'73/95

INICIATIVA: JOSÉ CARLOS SÂBADINE

RELATOR: ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

Trata-se de matéria visando doação de cestas de alimentos a po
pulação carente.

VOTO DO RELATOR:

Louvável a iniciatvia do autor. Somos pela apreciação plenária
da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Por unãnimidade de seus membros, pela apreciação plenária da
matéria e aprovação.

Sala das ̂ missões, 01 de dezembro de 1995.

ALMIR F^®E DOS SANTOS

JOSÉ

or

ABADINECAR

Presidente

MARIA BEATRIZ

Membro

TRIZ d. A.

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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